
15/12/2022

Número: 0101915-79.2013.8.20.0107 
 

Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO 

 Órgão julgador: 2ª Vara da Comarca de Nova Cruz 

 Última distribuição : 18/07/2013 

 Valor da causa: R$ 5.400,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

KLEBER DA SILVA FREIRE (AUTOR) ANDRESSA DE SOUSA MARIANO registrado(a) civilmente

como ANDRESSA DE SOUSA MARIANO (ADVOGADO)

JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA (ADVOGADO)

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

(REU)

SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE

(ADVOGADO)

GABRIELLE ARCOVERDE CUNHA (ADVOGADO)
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Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado



 

Processo: 0101915-79.2013.8.20.0107

Relator: Desembargador Amaury Moura Sobrinho

 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

 haver decorrido o prazo legal, sem ter sido interposto recurso aoCERTIFICO
acórdão/decisão registrado sob o ID 13452074 , tendo o mesmo  às   transitado em julgado
23h59min59s (vinte e três horas, cinquenta e nove minutos e cinquenta e nove segundos) do

, motivo pelo qual procedo com a devolução dos presentes autos ao 1º Grau; dia 06/05/2022 O
referido é verdade; .dou fé

 

Natal/RN,  27 de julho de 2022
  

Giselli Gomes da Silva Pinheiro
Matrícula 197432-7
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